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Art. 12º – Para participar do Campeonato Brasileiro Fase Final, cada Federação poderá inscrever, apenas nas 
Classes Sub 13 e Sub 15, além do número de vagas conquistadas no Campeonato Brasileiro Fase Regional, mais 03 
(três) atletas por faixa etária e sexo, desde que não ultrapasse o numero de 08 (oito), obedecendo ao limite de 01 
(um) Atleta por categoria de peso.

§ 1°  A definição dos atletas inscritos será de livre escolha das Federações;

Art. 13º - Para garantir a participação da Federação e dos atletas de livre escolha no Campeonato Brasileiro fase 
Nacional, obrigatoriamente a Federação deverá participar do Campeonato Brasileiro fase Regional com no mínimo 
04 (quatro) atletas por classe e sexo, em categorias de peso diferentes.
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